
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.238, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre a manutenção da correção 

automática semestral dos salários, de 

acordo com o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, e revoga 

dispositivos do Decreto-Lei nº 2065, de 

26 de outubro de 1983.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-bases das categorias profissionais, para 

efeito de negociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e de 

estabelecimento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho.  

Parágrafo único.  Os aumentos coletivos de salários serão reajustados por 

um ano, não podendo ocorrer revisão a esse titulo, antes de vencido aquele prazo.  

 

Art. 11. Mediante convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, fica 

ainda facultado complementar a correção de salário que se refere o inciso II do art. 2º 

desta Lei até o limite de 100% (cem por cento).  

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os empregados, 

segundo os níveis de remuneração.  

§ 2º A convenção coletiva poderá fixar níveis diversos para a correção e o 

aumento dos salários, em empresas de diferentes portes, sempre que razões de caráter 

econômico justificarem essa diversificação, ou excluir as empresas que comprovarem 

sua incapacidade econômica para suportar esse aumento.  

§ 3º Será facultado à empresa não excluída do campo de incidência do 

aumento determinado na forma deste artigo, comprovar, na ação de cumprimento, sua 

incapacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível 

com suas possibilidades. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 


